
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

CONTRATO N“ 20/2024, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICIPIO DE PORECATU
E A EMPRESA VALDECI MAÁARI,

0 Município de Porecatu-PR, pessoajurídica de direito público ou privado, com sede a Rua Barão do Rio
Branco, inscrita no CNPJ sob o n.” 80.542.764/0001-48 representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o
Sr. Fabio Luiz Andrade, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado VALDECI
MAZARI, com sede a Banco da Terra lote nº 08, Sitio Fortaleza, em Florestopolis-PR, inscrita no CPF
sob o nº 766.627.729—68, doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposições
da Lei n.“ 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n.“ 12.512, de 14 de outubro de 2011. e das Resoluções
do Grupo Gestor do Programa de Aquisições de Alimentos (GGPAA) n.D 50, de 26 de setembro de 2012;
n.º 56, de 14 de fevereiro de 2013; nº 64, de 20 de novembro de 2013; c n. º 73, de 26 de outubro de 2015,
e tendo em Vistas que consta na Chamada Pública n.“ 04/2023, resolvem celebrar o presente Contrato,
mediante as cláusulas que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, na
modalidade Compra Institucional, do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), para atendimento da
demanda dos órgãos e entidades da administração pública municipal, de acordo com o edital da Chamada
Pública nº 04/2023, que integra o presente Contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 O CONTRATADO se compromete a fornecer os alimentos da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar, parte
integrante deste Instrumento.

2.2 Discriminação do objeto:

Item 1 Descrição Quantidade Unidade Valorllnitario 'Valor Total ]

Abobrinha verde
Características Gerais: Lisa
com polpa intacta e limpa, porte
médio/grande de boa qualidade,
apresentando tamanho e

coloração uniformes típicos da 1

variedade. Isenta de 440 Kg R$ 3,99
&

R$ 1.755,60

1

02
enfermidades físicas e
mecânicos oriundos de
manuseio e transporte. Não

apresentando manclas,
machucaduras, bolons,
sujidade, material tcrros,
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perfurações, ferrugem ou outros
defeitos que possam alterar sua
aparência e qualidade. Deverá
apresentar grau de maturação
tal que permita suportar a
manipulação, o transporte e a
conservação em condições
adequadas para o consumo
mediato e imediato. Livre de
umidade externa anormal e
residuos de fertilizantes. De
colheita recente com
acondicionamento em caixas
devidamente higienizadas.

04

Alface Caracteristicas Geraist
americana, em kg, fresca, firme e
intacta, bem formada, com
coloração e tamanho uniformes e
típicos da variedade, devendo ser
bem desenvolvida, isenta de
enfermidades ou danos fisicos e
mecânicos oriundos do manuseio e
transporte. Sem sujidade, parasitas
ou larvas ou outros defeitos que
possam alterar sua aparência e
qualidade. Livre de residuos de
fertilizantes, livres da maior parte
possivel de terra, raízes e com
acondicionamento em caixas
plásticas devidamente
higienizadas.

440 Kg R$ 5,11 R$ 2.248,40

Beterraba Características Gerais:
Serem suficientemente
desenvolvidas, com o tamanho
(MÉDIO), aroma, sabor e cor
próprios da espécie. Não
apresentar danos por quaisquer
lesões de origem física ou
mecânica que afetam a sua
aparência. Estarem livres de
enfermidades e da maior parte
possivel de terra aderente a casca.
Estarem isentos de umidade
externa anormal, odor e sabor
estranhos. Não apresentarem
rachaduras ou cortes na casca. A

. polpa deverá estar intacta e limpa.

880 Kg R$ 3,24 R$ 2.851,20
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De colheita recente, com
acondicionamento em caixas
plasticas devidamente
higienizadas.

__

A

«444

*08

Brócolis Características Gerais:
parte verde das hortaliças, de
elevada qualidade, sem defeitos,
com folhas verdes, sem traços de
descoloração, devendo ser bem
desenvolvida, isenta de
enfermidades ou danos fisicos e
mecânicos oriundos do manuseio e
transporte. Sem sujidade, parasitas
ou larvas ou outros defeitos que
possam alterar sua aparência e
qualidade, estarem livres de folhas
externas sujas de terra. Livre de
resíduos de fertilizantes, livres da
maior parte possivel de terra,
raízes e com acondicionamento em
caixas plásticas devidamente
higienizadas.

310 Kg R$ 6,33 R$ 1.962,30

Cebolinha verde Características
Gerais: Fresca, com coloração e
tamanho uniformes, devendo ser
bem desenvolvida típica da
variedade. Sem sujidades, bolores,
manchas, machucaduras,
ferrugem, parasitas, larvas. Isenta
de enfermidades e outros defeitos
que possam alterar sua aparência e

qualidade. Livre de resíduos de
fertilizantes, de colheita recente
com acondicionamento em caixas
pl' tu. s devidamente
higienizadas com maços
aproximadamente de 1 kg.

44 Kg R$ 3,52 R$ 154,88

ll

Cenoura Características Gerais:
Lisa com polpa intacta, firme e
limpa, com coloração e
tamanho uniformes típicos da
variedade. Sem brotos,
rachaduras ou cortes na casca
não apresentando manchas,
rachaduras, bolores ou outros
defeitos que possam alterar sua
aparência e qualidade. Livre de

660 Kg R$ 3,94 R$ 2.600.40
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umidade externa anormal e
resíduo de fertilizantes, livre de
terra aderente à casca, De
colheita recente, com
acondicionamento em caixas
plásticas devidamente
higienizadas.

12

Chuchu Características Gerais:
Liso com polpa firme e intacta,

1 com coloração e tamanho
médio, com casca brilhante e
limpa, tipicos da variedade.
Sem brotos, sem rachaduras ou
cortes na casca não
apresentando manchas,
machucaduras, bolores,
ferrugem e outros defeitos que
possam alterar sua aparência e
qualidade. Livre de umidade
extcrna anormal e resíduos de
fertilizantes. De colheita
recente, com acondicionamento
em caixas plásticas
(devidamente higienizadas.

440 Kg R$ 4,91 R$ 2.160,40

Couve manteiga Caracteristicas
Gerais: Fresca firme e intacta, cm
maço com aproximadamente 01
kg, bcm formada, com coloração e
tamanho uniformes e típicos da
variedade. Sem lesões de origem
física ou mecânica oriundo do

» manuseio e transporte,
* pertiiraçôes, sujidades, parasitas e
larvas ou outros defeitos que
possam alterar sua aparência e

»

qualidade. Livre de residuos de
' fertilizantes. De colheita recente,
com acondicionamento em caixas
plásticas devidamente

'

hi lienizadas.

66 Kg R$ 3,49 R$ 230.34

Repolho verde Características
Gerais: Branco, liso, fresco,
graúdo, firme com coloração e
tamanho uniformes típicos da
variedade, limpo, podado, bem
descnvolvido com talo compacto e

440 Kg R$ 3,66 R$ 1.610,40
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* físicas e mecânicas oriundas do
transporte. Não deve estar
apresentando manchas,
rachaduras, bolores, sujidades,
firme e intacto, sem lesões fisicas

l

e mecânicas, perfurações, cortes,
( ou outros defeitos que possam

alterar sua aparência e qualidade.
Livres de umidade externa
anormal e resíduos de fertilimntes.
De colheita recente com
acondicionamento em caixas
plásticas devidamente
higienizadas
Salsa Características Gerais:
Fresca, com coloração e tamanho
uniformes, devendo ser bem
desenvolvida, típica da variedade.
Sem sujidadcs, bolores, manchas,

' claro. Isento de enfermidades ' "

machucaduras, ferrugem,
parasitas, larvas. Isenta de

19 *

enfermidades e outros defeitos que 44 Kg R$ 3,52 _ R$ 154,88
possam alterar sua aparência e
qualidade. Livre de resíduos de
fertilizantes, livres da maior parte
possivel de terra, de colheita
recente com acondicionamento em
caixas plásticas devidamente
higienizadas em maços de

' aproximadamente 1 kg.
Valor Total: ÍSVlãJZSJlO ,,,

CLÁUSULA TERCEIRA
3.1 O limite individual de venda do agricultor familiar é de até R$ 40,000,00 (quarenta mil reais) por
Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP), por ano civil, por órgão comprador, referente à sua produção,
conforme a legislação do PAA, modalidade Compra Institucional.
3.2 O limite de venda por organização fornecedora e' de até R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) por
DAP, por ano civil, por órgão comprador. referente à sua produção, conforme a legislação do PAA.
modalidade Compra Institucional.

CLÁUSULA QUARTA
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:
Dotação: 08.02.123060170.2.010.3.3.90.32.05
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CLÁUSULA QUINTA
5.1 O início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra,
expedida pela Secretaria Solicitante, sendo o prazo do fornecimento ate' o termino da quantidade adquirida
ou ate' 31 de dezembro de 2024.
5.2 A entrega de alimentos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a Chamada Publica
n.º 04/2023.

O recebimento dos alimentos dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda pela pessoa
onsável pela entrega daqueles, no local previamente ajustado.

CLÁUSULA SEXTA
6.l Pelo fornecimento dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda de Alimentos da
Agricultura Familiar, O CONTRATADO recebera o valor total de R$ 15.728,80 (quinze mil setecentos e
vinte e oito reais e oitenta centavos).

CLÁUSULA SÉTIMA
7.l No valor mencionado na cláusula sexta, estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e

materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA
8.1 No caso de pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro por parte do contratado este deverá
demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço, indicando
fatos imprevisíveis, se não for o caso, indicar fatos previsíveis com consequências imprevisíveis,
apresentando, dessa forma, documentos comprobatórios dos fatos alegados e não se reportar a fatos
absolutamente estranhos ao futuro contrato, Na análise da solicitação, dentre outros critérios, o contratante
adotará, além de ampla pesquisa de preços, parecer contábil e demonstração de reais impactos sobre a

execução do futuro termo.
82 Não serão reconhecidos pedidos não fundamentados c desacompanhados de documentos que
comprovem as alegações/fatos aludidos no pedido.
8.3 Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro e' procedimento excepcional, não se admitindo o seu
manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do contrato que sejam decorrentes de

preços que o contratado não teria condições de suportar já na época de apresentação do seu Projeto de
Venda. Solicitações dessa natureza serão prontamente indeferidas.
8.4 A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até trinta dias.
8.5 Durante a análise do pedido de reequilíbrio pelo conLratante, não será admitida a suspensão do
fornecimento do objeto desta chamada pública. Caso isso ocorra constituirá inexecução parcial das
obrigações assumidas, implicando a instauração de Processo Administrativo para aplicação das sanções
cabíveis, conforme art.65,II,”d”, da Lei 8.666/1993.
8.6 Sob nenhum pretexto havera reequilíbrio econômico-financeiro retroativo; o prazo será contado a partir
da manifestação do contratado, para os proximos fornecimentos para os quais não tenha sido ainda emitida
a Ordem de Fornecimento.
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CLÁUSULA NONA
9.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item 5.3, da cláusula quinta, e, apos a

tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às

cntregas do mês anterior.
9.2 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA
10.1 São obrigações do CONTRATANTE:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
cspccificaç s constantes do Edital e da proposta, para lins de aceitação e recebimento definitivo;
e) Comunicar ao CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verilieadas
no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;
e) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo
e forma estabelecidos no Edital.
10.2 São obrigações do CONTRATADO:
a) O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda;
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: Aquisição de
alimentos da agricultura familiar;
e) Substituir, às suas expensas, em prazo de dias, a contar da sua notificação, o objeto com vícios ou
defeitos;
d) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
1) Indicar preposto para representa-lo durante a execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Comcte infração administrativa nos termos da Lei n. º 8.666, de 1993, e da Lei n.“ l0.520, de 2002. o

CONTRATADO que:
a) lnexecutar total ou parcialmentc qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
e) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
e) Cometcr fraude fiscal;
t) Não mantiver a proposta.
O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima licara' sujeito, sem
prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos significativos para
o CONTRATANTE;
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b) Multa moratória de Z % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, ate' o limite de 30 (trinta) dias;
e) Multa compensatória de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade CONTRATANTE, pelo prazo
de até doi anos;
1) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir o CONTRATANTE
pelos prejuízos causados.
Também ficam sujeitas às penalidades dos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, o
CONTRATADO que:
a) lenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude iiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto na Lei n.0

8.666, de 1993.
1 1.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o principio
da proporcionalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
lll O CONTRATADO deverá guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda.
ou congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar. as
quais ticarão a disposição para comprovação.
12,2 O CONTRATANTE se compromete em guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, as Notas [fiscais de

Compra apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêncros Alimenticios
da Agricultura Familiar, as quais ficarão a disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
l3.l E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE.
13.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo dc Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
14.1 A fiscalização do presente Contrato Ficará a cargo do órgão ou entidade responsável pela compra.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
15,1 O presente Contrato rege-se, ainda, pelo Edital de Chamada Pública n.“ 04/2023, pelas Resoluções
GGP AA n.“ 50, de 2012; n.0 56, de 2013; n.D 64, de 2013 e n.“ 73, de 2015, pela Lei n.“ 12.512, de 2011, e
pela Lei n." 8.666, de 1993, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for
omIsso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
16.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo. mediante acordo I'ormal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
17.1 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n,“ 8.666,
de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
17.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando—se ao CONTRATADO o
direito a prévia e ampla defesa.
17.3 O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE em Caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n.“ 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
18,1 O presente Contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31

de dezembro de 2024.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
19.1 E competente o Foro da Comarca de Porecatu — Paraná para dirimir qualquer controvérsia que se
originar deste Contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento, em três vias de igual teor e

forma, na presença de duas testemunhas,

Porecatu, 24 dejaneiro de 2024,

FABlO LUIZ W ,

.».marmmauwweANDRADEQUAMH wizAmlAnznmInwu É
um znznnzwz um IA uma

19913 De
Fábio Luiz Andrade - Prefeito Valdeci Mazari
Contratante Contratada

Testemunha ] — nome, RG e CPF Testemunha l — nome, RG e CPF
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